
 

 

 

 

 

 

 

Praça Getúlio Vargas, 272, Centro, Fone 34 3842 5880 – Fax 34 3842 5775 

Monte Carmelo/MG – CEP: 38.500-000 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 
Gabinete do Prefeito  

 Adm. 2009/2012 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

LEI Nº 890 DE 19 DE AGOSTO DE 2010. 
 
 

“Dispõe sobre a concessão de DIÁRIAS para 

viagens dos servidores do Poder Executivo e dá 

outras providências.” 

 

 
O povo do Município de Monte Carmelo, por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Os servidores do Poder Executivo, da Administração direta e indireta, 
compreendendo os Agentes Políticos, os titulares de Cargos Comissionados e 
servidores em geral, farão juz à percepção de diárias, quando, no interesse da 
administração,  deslocarem-se da sede onde têm exercício para outro município à 
serviço da Prefeitura/entidade ou  participação em cursos ou eventos, para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem. 

 

§ 1º - Entende-se como sede a cidade de Monte Carmelo ou seus distritos, povoados, 
vilas, etc, onde o Agente desempenha suas atribuições do cargo que ocupa.  

 

§ 2º - As despesas com alimentação e hospedagem serão substituídas pelas Diárias, 
ficando assim o servidor, isento de apresentar documentos com os gastos; 

 

§ 3º - Exclusivamente para os servidores do cargo de Motorista e em exercício na 
Secretaria Municipal de Saude, a diária compreenderá apenas os gastos com a 
alimentação, ficando os gastos com hospedagem,  se eventualmente ocorrer, a serem 
ressarcidos mediante documentação hábil; 

 

§ 4º - As despesas com o deslocamento para o destino serão feitas à parte, mediante 
adiantamento financeiro ou indenizadas posteriormente, sempre mediante documentos 
comprobatórios. 

  

Art. 2º. Comprende-se por uma diária o correspondente ao afastamento do município 
pelo servidor ou agente, pelo interstício de 24 (vinte e quatro) horas, e, por meia (1/2) 
diária, o interstício entre 8 (oito) e 12 (doze) horas e de um quarto (1/4) da diária  pelo 
interstício de 4 (quatro) a 8  (oito) horas, o que consiste na seguinte tabela: 
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Percepção em R$ equivalente a : Tempo de afastamento do servidor da 
sede do municipio: 

Uma diária (integral) 24 (vinte e quatro) horas. 

l/2 (meia) da diária  08 a 12 (De oito a doze) horas; 

¼ (um quarto) da diária  04 a 08 (De quatro a oito) horas. 

 

§ 1º - Somente ocorrerá a fração de diárias, conforme o “caput”  deste artigo, quando 
efetivamente constituir o afastamento do servidor ou agente exceder a 04 (quatro) 
horas.  

 

§ 2º - Não haverá a concessão de frações de diárias quando ocorrer a diferença entre a 
hora de saída e hora de retorno de até 04 (quatro) horas, ou quando essa hipótese 
ocorrer após  uma ou mais diárias. 

 

§ 3º - As despesas com alimentação ou eventualmente hospedagem acontecidas no 
interstício citado no parágrafo anterior serão ressarcidas ao servidor, mediante a 
apresentação de documentos hábeis; 

 

§ 4º - Não ocorrerão diárias quando o deslocamento objetivar a mudança da sede do 
exercício do Agente, ou, o afastamento não acarretar despesas com alimentação ou 
hospedagem. 

 

§ 5º - Não ocorrerá a diária, quando o afastamento do Servidor ou Agente for dentro do 
Municipio, ficando as despesas com deslocamento, alimentação e eventual 
hospedagem a serem indenizadas mediante documentos comprobatórios. 

 

Art. 3º - O valor das diárias serão escalonadas de acordo com a hierarquia dos cargos, 
funções ou empregos, e bem como as cidades que forem relacionadas, conforme a 
Tabela constante do Anexo Único desta Lei. 

 

Art. 4º - A percepção de diárias não tem qualquer vinculação remuneratória, não 
podendo integrar vencimentos ou vantagens e nem acarretará contribuição 
previdenciária. 
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Art. 5º -  O  Agente que programar viagens e receber antecipadamente diárias e por um 
motivo outro não concretizar o afastamento, restituirá integralmente o valor recebido em 
até 03 (tres) dias. 

 

Parágrafo único – Quando ocorrer de retorno de viagem antes da data prevista, 
ocorrerá igualmente a devolução das diárias excedentes em até 03 (tres) dias. 

 

Art. 6º - O Processo de concessão de diárias deverá obedecer rigorosamente o 
seguinte: 

 

I. Os Agentes Políticos do poder Executivo  deverão fazer requerimento 
diretamente ao Prefeito Municipal para autorização, descrevendo com 
detalhes o que se segue: 

 

a) a indicação do destino; 

b) a previsão de hora de saída e de retorno e a quantidade prevista de 
diárias; 

c) a indicação do local (s) ou instituições a serem visitados ou onde o 
serviço será realizado e ou/ as pessoas ou autoridades a serem 
visitadas; 

d) a descrição objetiva dos serviços a serem executados ou a 
identificação e programação de eventual evento, treinamento, curso, 
conclave, etc. que eventualmente for fazer; 

e) O valor unitário e frações da diária e o total da importancia a ser paga; 

 

II. O Prefeito Municipal autorizará o valor para sua viagem, efetuando os 
mesmos detalhes constantes do Inciso I.  

III. O retorno do Agente deve ser comunicado ao Prefeito mediante relatório 
de Viagem com eventuais detalhes complementares; 

IV. Os titulares de Cargos Comissionados e servidores efetuarão os seus 
requerimentos diretamente ao seu Secretário Municipal ou equivalente, 
que também conterá a aquiescência, mediante vistos, de seus chefes 
imediatos e conterá todas as informações contidas no Inciso I deste; 

V. Os servidores no cargo de Motorista e em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde, terão suas diárias diferenciadas dos demais 
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servidores e bem como ficarão isentos da formalidade do requerimento 
descrito no inciso anterior, restringindo-se aos critérios e controles  
emanados de sua própria Secretaria.  

 

Art. 8º - O Chefe do Poder  Executivo Municipal poderá emitir instruções 
complementares para o perfeito funcionamento da presente Lei, no âmbito de sua 
competência, procedendo, quando couber, atualização dos valores das diárias, 
seguindo índice de correção do período. 

 

Art. 9º -  As despesas relativas às diárias serão sempre precedidas de empenho em 
dotação própria e serão pagas antecipadamente, exceto nos casos de : 

 

I. quando nos casos devidamente justificáveis o processamento acontecer 
no decorrer do afastamento, fazendo-se nesse caso, o crédito 
correspondente em conta corrente do servidor ou Agente; 

II. quando das diárias serem mais que as previstas no planejamento feito; 

III. para mais de uma viagem, quando se referir aos servidores do cargo de 
Motorista, em exercicio na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 10º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 11 - Revoga-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 67, de 01 
de outubro de 2.002. 

 
Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Monte Carmelo - MG, 19 de agosto de 2010. 
 

 

Saulo Faleiros Cardoso 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Bolimar Luciano de Oliveira 
                                                                                                     Secretário de Governo e Gestão  
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ANEXO I 

 

 

TABELA DE DIARIAS 

 

 

 

Destino 

Prefeito e 

Vice-

Prefeito  

Secretário 

Municipal/Diretor 

Geral-DMAE 

Titulares de 

Cargos 

Comissionados 

Servidores 

em geral 

Motorista, 

em exercício 

na SMS 

Brasília - DF R$ 500,00 R$ 400,00 R$ 300,00 R$ 200,00 R$ 100,00 

Belo 

Horizonte, MG 

 

R$ 350,00 

 

R$ 250,00 

 

R$ 150,00 

 

R$ 100,00 

 

R$ 100,00 

Demais 

Municípios 

 

R$ 200,00 

 

R$ 150,00 

 

R$ 100,00 

 

R$ 80,00  

 

R$ 80,00 

 

 

 


